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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL N° 102/2025
 
Proposição: Projeto de Lei n° 156/2025
 
Autoria: Gilmar Loose
 
Ementa: Dispõe sobre a priorização na aquisição de café robusta amazônico, de produtores
locais, pela administração pública municipal
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 156/2025, de autoria do Vereador Gilmar Loose, que dispõe
sobre a priorização, pela Administração Pública Municipal, da aquisição de café torrado em grão e
café torrado moído da espécie Café Robusta Amazônico, proveniente da agricultura familiar, do
empreendedor familiar rural ou de produtores rurais sediados no Município de Espigão do Oeste.

 
A proposição autoriza a Administração Pública a estabelecer tal prioridade, observados os

critérios e princípios previstos na legislação federal de licitações, especialmente quanto à seleção
da proposta mais vantajosa ao interesse público.

 
O projeto encontra-se acompanhado de justificativa que evidencia os fundamentos

econômicos, sociais e ambientais da iniciativa, destacando o fortalecimento da economia local, a
valorização da agricultura familiar e a promoção do desenvolvimento sustentável.

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

Compete a esta Comissão analisar os aspectos constitucionais, legais, regimentais e de
técnica legislativa da matéria. No que se refere à iniciativa, verifica-se que o Projeto de Lei é
formalmente legítimo, por tratar de matéria de interesse local, relacionada a políticas públicas de
fomento econômico e desenvolvimento rural, inserindo-se na competência legislativa do
Município.
 

O caráter autorizativo e sugestivo da norma preserva a discricionariedade administrativa e
os princípios da isonomia, impessoalidade e economicidade, não criando reserva de mercado
nem exclusividade indevida.

 
Sob o aspecto da técnica legislativa, o texto é claro, objetivo e adequado, apresentando

redação compatível com as normas legais e regimentais, não demandando correções ou
emendas.

 
Diante do exposto, este relator manifesta-se favoravelmente à tramitação e aprovação

do Projeto de Lei n° 156/2025.
 
 

Hermes Pereira Junior
Relator

 
III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanhando o voto do relator,

manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 156/2025.
 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2025.
 
Adriano Meireles da Paz (PSD)
Presidente da CLJRF
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-presidente da CLJRF
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro da CLJRF
Relator
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Meireles da Paz, Presidente da C.
Legislação, Justiça e Red. Final, em 19/12/2025 às 12:58, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente por Hermes Pereira Junior, 1º Secretário CMEO, em
19/12/2025 às 19:21, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90
de 18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente por Walter Goncalves Lara, Vice-Presidente Com.
Legislação J. R. Final, em 22/12/2025 às 08:28, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
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Referência: Processo nº 54-156/2025. Docto ID: 1300749 v1



Parecer Comissão Agricultura e Meio Ambiente 24 de 19/12/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1300783 e CRC: 6DC532C2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER DA COMISSÃO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE N° 24/2025
 
Proposição: Projeto de Lei n° 156/2025
 
Autoria: Gilmar Loose
 
Ementa: Dispõe sobre a priorização na aquisição de café robusta amazônico, de produtores
locais, pela administração pública municipal
 
Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 156/2025, de autoria do Vereador Gilmar Loose, que dispõe
sobre a priorização, pela Administração Pública Municipal, da aquisição de café torrado em grão e
café torrado moído da espécie Café Robusta Amazônico, proveniente da agricultura familiar, do
empreendedor familiar rural ou de produtores rurais sediados no Município de Espigão do Oeste.

 
A proposição autoriza a Administração Pública a estabelecer tal prioridade, observados os

critérios e princípios previstos na legislação federal de licitações, especialmente quanto à seleção
da proposta mais vantajosa ao interesse público.

 
O projeto encontra-se acompanhado de justificativa que evidencia os fundamentos

econômicos, sociais e ambientais da iniciativa, destacando o fortalecimento da economia local, a
valorização da agricultura familiar e a promoção do desenvolvimento sustentável.

 
É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

A iniciativa revela-se oportuna e meritória, ao incentivar a cadeia produtiva do Café Robusta
Amazônico, produto que possui identidade territorial, reconhecimento de qualidade em âmbito
estadual e nacional e significativa importância econômica para os produtores rurais locais.

 
A priorização da aquisição do produto local contribui para o fortalecimento da agricultura

familiar, assegurando mercado, geração de renda e fixação do homem no campo, além de
estimular práticas produtivas compatíveis com a preservação ambiental e com o uso sustentável
dos recursos naturais.

 
Destaca-se, ainda, que a proposta favorece a redução de impactos ambientais decorrentes

do transporte de longas distâncias, promove a rastreabilidade dos produtos adquiridos pelo Poder
Público e reforça o papel do Município como indutor de um desenvolvimento econômico
socialmente justo e ambientalmente responsável.

 
Dessa forma, sob o ponto de vista agrícola e ambiental, o projeto atende ao interesse

público e contribui para o fortalecimento das políticas locais de desenvolvimento rural sustentável.
 
Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 156/2025.
 
 

Walter Gonçalves Lara
Relator
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

 
A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente, acompanhando o voto do relator, manifesta-

se favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 156/2025.
 

Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2025.
 
Gilmar Loose (MDB)
Presidente da C.A.M.A
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Membro da C.A.M.A
Relator
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